
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 59/2022 

 

Luiz Eduardo Romano Cerri, na qualidade de vereador desta Casa de 

Leis vem expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento 

Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao 

Chefe do Poder Executivo, solicitando que a Prefeitura Municipal, através da 

Coordenadoria de Esportes, ofereça mais modalidades esportivas aos munícipes. 

 

JUSTIFICATIVA 

O esporte, além de ter uma forte relação com o cooperativismo, é 

sinônimo de qualidade de vida. Diversos estudos comprovam que a prática esportiva faz 

bem para nosso corpo e mente, a partir de benefícios como aumento da disposição, 

desenvolvimento motor, cognitivo e físico, liberação de hormônios importantes para o 

nosso organismo e melhora da qualidade do sono. 

Muitas pessoas entendem a importância do esporte e querem praticar, 

porém a Prefeitura limita as modalidades oferecidas, que as vezes não é o que a pessoa 

está procurando. 

Por isso, solicito que a prefeitura, a partir da reestruturação que está 

promovendo nessa importante área, inclua mais modalidades esportivas oferecidas à 

população. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

https://blog.cresol.com.br/esporte-e-cooperacao/


 

 

Taguaí,03 de junho de 2022. 

 

 
_________________________________ 

LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 
Vereador 

 
 
 


